
CÂMARA MUNICIPAL DE INHAMRUPE

Estado da Bahia

T E R M O  DE R E F E R Ê N C IA

O B JE TO

Contratação de em presa especializada para prestação de serviços in loco de digitalização de docum entos, 

incluindo organização, classificação, tra tam en to  e indexação docum ental, referentes às dem andas legislativas e 

adm inistrativas da Câmara Municipal de Inham bupe/BA, com disponibilização dos arquivos em  fo rm ato  digital 

e fornecim ento de m ão de obra especializada para atend im en to das necessidades institucionais.

J U S T IF IC A T IV A

O presen te  T erm o de Referência te m  po r fina lid a d e  estabe lecer os pa râ m e tros  técn icos, operaciona is  

e adm in is tra tivo s  para a con tra tação  de em presa especia lizada na prestação de serviços in  loco  de 

d ig ita lização de docum en tos , inc lu in do  organ ização, classificação, tra ta m e n to  e indexação 

docum en ta l, re fe ren te s  às dem andas legis lativas e a dm in is tra tiva s da Câmara M un ic ipa l de 

Inham bupe/B A .

A e laboração do T erm o de Referência deco rre  da necessidade de de ta lh a r a dequada m en te  o o b je to  

da con tra tação , fixa nd o  requ is itos  m ín im os de qua lidade , m e tod o log ia  de execução, obrigações da 

con tra tada , prazos e c rité rio s  de fiscalização, de m o do  a assegurar a corre ta  execução dos serviços e o 

a te n d im e n to  ao in teresse  púb lico .

A m edida visa g a ra n tir  m a io r e fic iênc ia  na gestão d ocum en ta l da Câmara, p ro m o ve n d o  a m odernização 

dos p ro ce d im e n to s  adm in is tra tivo s , a preservação do acervo fís ico , a fac il itação  do acesso às 

in fo rm ações e a m e lho ria  da organização in te rna .

Nos te rm o s  da Lei n^ 14 .133 /2021 , o T erm o de Referência in tegra  a fase p re pa ra tó ria  da con tra tação , 

c o n s titu in d o  in s tru m e n to  essencial para a de fin ição  precisa do o b je to  e para a seleção da proposta  

mais van tajosa para a A d m in is tração , observados os p rincíp ios do  p lane jam en to , eficiência , 

econom ic idad e  e transparência .

A ausência de de ta lh a m en to  té cn ico  adequado poderia  c o m p ro m e te r a execução do  ob je to , gerar 

re traba lho , inconsistências na d ig ita lização e d ificu ldades na fiscalização c o n tra tu a l, razão pela qual se 

faz necessária a fo rm a lização  do presen te  Te rm o de Referência.

Assim, a e laboração  deste  in s tru m e n to  m ostra-se ind ispensáve l para g a ra n tir  que a con tra ta çã o  atenda 

às necessidades ins tituc io na is  da Câmara M u n ic ipa l de Inham bupe /B A , com  segurança ju ríd ica , 

e fic iênc ia  a d m in is tra tiva  e observância às norm as legais v igentes.
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CAMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE

Estado da Bahia

QUANTITATIVOS, VALOR ESTIMADO E ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO OBJETO

Item Descrição Unid. Qtd. Valor Unit. Valor Total

1

Contratação de em presa especializada para  

prestação de serviços in loco de digitalização de

docum entos, incluindo organização, 

classificação, tratam en to  e indexação 

docum ental, referentes às dem andas legislativas 

e adm inistrativas da Câmara Municipal de 

Inham bupe/BA , com disponibilização dos 

arquivos em  form ato  digital e fornecim ento de 

m ão de obra especializada para atend im ento  das 

necessidades institucionais

mês. 8 R$ 7 .287 ,39 R$ 58 .299,09

Valor total estimado: R$ 58.299,09

DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DO FORNECIMENTO

A prestação do serviço contratado será realizado por execução indireta

A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos m ateriais e equipam entos necessários à perfeita  

execução do fornecim ento , conform e ordem  de solicitação em itida pela Secretaria solicitante

PRAZO E LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

O prazo de execução é de 8 (oito) meses, contados do recebim ento da Nota de Em penho, da assinatura do 

Contrato ou instrum ento equivalente.

A prestação dos serviços detalhados acima será realizada na sede da Contratante.

O objeto será RECEBIDO PROVISORIAMENTE, m ediante term o  assinado pelo responsável designado para 

acom panham ento e fiscalização.

Os serviços poderão ser rejeitados, no tod o ou em parte, quando em  desacordo com as especificações 

constantes neste T erm o de Referência e na proposta, devendo ser, se possível, reexecutados no prazo de 02  

(dois) dias corridos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades.

O objeto será RECEBIDO DEFINITIVAMENTE, m ediante term o assinado pelo Gestor responsável pelo 

acom panham ento da obrigação, após 02 (dois) dias corridos, contados do recebim ento provisório.

O prazo para recebim ento definitivo poderá ser estendido, caso necessário, a fim  de garantir m aior possibilidade 

ao con tratan te de verificação da adequação do serviço contratado.

A Adm inistração re jeitará, no todo ou em parte, o objeto  executado em  desacordo com os term os descritos 

neste Term o de Referência.

O recebim ento do objeto  não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem  a 

responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução proposta consiste na contratação de em presa especializada para prestação de serviços in loco de 

digitalização de docum entos pertencentes ao acervo legislativo e adm inistrativo da Câmara Municipal de
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*

a

Inham bupe/BA, com preendendo todas as etapas necessárias à adequada gestão docum ental em  m eio digital.

A execução do ob je to  deverá abranger, de form a integrada e sistematizada:

1. D ia g n ó s t ic o  e  p la n e ja m e n t o  in ic ia l , com levantam ento do acervo docum ental existente e definição do 

cronogram a de execução;

2. O r g a n iz a ç ã o  e  p r e p a r a ç ã o  d o s  d o c u m e n to s , incluindo retirada de grampos, clipes, higienização básica 

e ordenação lógica dos arquivos;

3. C la s s ific a ç ã o  d o c u m e n ta l ,  conform e critérios adm inistrativos definidos pela Câmara Municipal;

4. D ig ita l iz a ç ã o  p o r  m e io  d e  e q u ip a m e n to s  p ro f is s io n a is , com qualidade de resolução que assegure 

perfeita legibilidade dos documentos;

5. T r a ta m e n t o  e  in d e x a ç ã o  d o s  a rq u iv o s  d ig ita is , com aplicação de tecnologia OCR (reconhecim ento  

óptico de caracteres), perm itindo pesquisa textual nos documentos;

6. P a d r o n iz a ç ã o  d e  n o m e n c la tu r a  e  e s t r u tu r a  d e  a r q u iv a m e n to  d ig ita l ,  facilitando o acesso, controle e 

localização das informações;

7. D is p o n ib il iz a ç ã o  d o s  a r q u iv o s  d ig ita is  em  fo rm ato  PDF pesquisável, organizados em  mídia eletrônica  

e /o u  inseridos em  servidor indicado pela Administração;

8. G a r a n t ia  d e  s e g u ra n ç a , in te g r id a d e  e  c o n f id e n c ia l id a d e  d a s  in fo r m a ç õ e s , especialm ente quanto a 

docum entos adm inistrativos internos e processos legislativos.

A solução deverá ser executada in tegralm ente  nas dependências da Câmara (in loco), a fim  de preservar a 

segurança do acervo físico e evitar riscos de extravio ou danos aos docum entos.

A contratação contem pla o fornecim ento de m ão de obra qualificada, equipam entos, softwares e demais  

recursos necessários à execução completa dos serviços, não cabendo à Adm inistração disponibilizar estrutura  

técnica adicional além  do espaço físico.

Com a im plem entação da solução, espera-se alcançar:

•  M odernização da gestão docum ental;

•  Redução do uso de espaço físico para arquivam ento;

•  M aior agilidade na localização e consulta de documentos;

•  Preservação do patrim ônio docum ental;

•  M elh oria na transparência e no atend im en to às dem andas internas e externas.

Dessa form a, a solução apresentada atende de m aneira adequada e eficiente à necessidade institucional 

identificada, proporcionando organização, segurança e otim ização dos procedim entos adm inistrativos da 

Câmara M unicipal de Inham bupe/BA.

P RE ÇO  E S T IM A D O

O custo estim ado to ta l da contratação é de R$ 59 .299 ,09  (cinquenta e nove mil, duzentos e noventa e nove 

reais e nove centavos), conform e pesquisa de preço anexa.

Para definição do quantitativo , foram  analisadas as necessidades deste órgão, bem com o fora ponderado a 

possibilidade de uma m argem  prudente de au m ento de quantitativo em  razão da expansão dos serviços 

públicos prestados.

C L A S S IF IC A Ç Ã O  DE S E R V IÇ O S  E BENS C O M U N S

Os serviços a serem  prestados na presente dispensa de licitação enquadram -se na definição de serviços 

caracterizados como comuns, ten do  em vista que possuem características tecnicam ente padronizadas, de 

aferição simples, cujos padrões de desem penho são objetivam ente definidos por m eio de especificações usuais 

do mercado.

O B R IG A Ç Õ E S  D A  C O N T R A T A N T E  

C o n s t itu e m  o b r ig a ç õ e s  d o  C o n tr a ta n te :

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Term o de Referência;
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CÂMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE

Estado da Bahia

b) Pagar as obrigações financeiras dentro  dos prazos estabelecidos em  contrato;

c) Com unicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade na execução do contrato e in terrom p er im ediatam ente  

a prestação, se fo r o caso;

d) Cum prir e fazer cum prir o disposto nas cláusulas deste Term o de Referência.

e) Prestar as inform ações e esclarecimentos pertinentes que venham  a ser solicitados.

f) Fiscalizar o cum prim ento do contrato.

g) Com unicar oficialm ente à Contratada quaisquer falhas verificadas que venham  a infringir cláusulas 

contratuais, especialm ente no que se refere  às obrigações da con tratada previstas no item  anterior.

h) M ensurar, quantificar e precificar quaisquer danos causados ao patrim ônio público, quando tenham  sido 

causados pelos colaboradores da Contratada durante o processo de execução dos serviços, para se fo r o caso, 

fazer a retenção desses valores por ocasião dos pagam entos, se aplicada à penalidade prevista no Contrato.

i) Reter, por ocasião de cada pagam ento, os valores de cada penalidade, caso venham  a ser aplicadas de acordo 

com o previsto no contrato.

j)  A Adm inistração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução da presente contratação, bem  com o por qua lquer dano causado a terceiros  

em  decorrência de a to  da Contratada, de seus em pregados, prepostos ou subordinados.

O B R IG A Ç Õ E S  D A  C O N T R A T A D A

C o n s titu e m  o b r ig a ç õ e s  d a  C o n t r a ta d a , d e n t r e  o u tra s :

a) Prestar os serviços, objeto  do contrato , conform e especificações, prazos e local constantes no Term o de 

Referência;

b) Cum prir todas as obrigações constantes no Term o de Referência, seus anexos e sua proposta de preços, 

assumindo exclusivam ente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfe ita  execução do objeto .

c) M an ter, duran te  toda a execução do contrato, em com patib ilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

d) A Contratada obedecerá às norm as e os procedim entos internos atinentes às rotinas diárias da Contratan te.

e) A catar as orientações da adm inistração, sujeitando-se a mais am pla e irrestrita fiscalização, prestando os 

esclarecim entos solicitados e atendendo às reclamações form uladas.

f) Responsabilizar-se d ire tam en te  pelos danos causados a adm inistração e a terceiros, inclusive no que se 

refere a execução d ire ta  das atividades profissionais referidas neste pro cedim ento, decorrentes da sua 

culpa ou dolo, apurados após o regular processo adm inistrativo;

g) Reconhecer os d ireitos da adm inistração em  caso de rescisão unilateral;

h) Com unicar à co ntra tan te qualquer anorm alidade que interfira no bom andam ento  dos serviços.

i) Arcar com todos os encargos sociais e trabalh istas, previstos na legislação vigente, e de quaisquer outros em  

decorrência da sua condição de em pregadora, no que diz respeito aos seus colaboradores;

j) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que venham  a serem  vítim as os seus colaboradores em  

serviço, cum prindo todas as suas obrigações quanto às leis trabalhistas e previdenciárias e lhes assegurando as 

dem ais exigências para o exercício das atividades;

k) Com unicar im edia tam ente  e por escrito a Adm inistração M unicipal, através do respectivo fiscal do contrato , 

qualquer anorm alid ad e verificada, inclusive de ordem  funcional, para que sejam adotadas as providências de 

regularização necessárias;

C O N D IÇ Õ E S  DE P A R T IC IP A Ç Ã O

Poderão enviar Propostas de Preços as em presas do ram o de atividades do ob jeto  da contratação, m unida da 

docum entação de Habilitação, e que não estejam  impedidas de licitar com o poder público.
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CAMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE

Estado da Bahia

DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

Habilitação Jurídica

Ato Constitutivo ou Contato Social com suas eventuais alterações, devidam ente registrados, acom panhados, 

quando fo r o caso, dos docum entos societários com probatórios de eleição ou designação e investidura dos 

atuais adm inistradores.

Decreto de autorização, no caso de em presa ou sociedade estrangeira em  funcion am ento no País, e ato de 

registro ou autorização para funcionam ento expedido pelo órgão com petente , quando a ativ idade assim o exigir. 

Docum ento de identificação dos sócios e do seu adm inistrador.

Regularidade Fiscal e Trabalhista

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

Prova de regularidade perante as Fazendas Nacional do domicílio ou sede do licitante.

Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual do dom icílio ou sede do licitante.

Prova de regularidade perante a Fazenda M unicipal do domicílio ou sede do licitante.

Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tem po de Serviço (FGTS);

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, m ed iante  a apresentação de 

certidão negativa (CNDT).

Qualificação Econômico-Financeira

a) Certidão negativa de falência e concordata e recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo(s) cartório(s) 

distribuidor(es) da sede da proponente.

Qualificação Técnica

a) Comprovação de aptidão m ediante apresentação de Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito  

público ou privado, em  nom e do INTERESSADO, referente à execução do objeto  da pretensa contratação.

Documentação Complementar

a) Declaração de que não perm ite o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a m enores de dezoito anos e de 

qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, 

conform e m odelo ANEXO II.

b ) Declaração de que cum pre as exigências de reserva de cargos para Pessoas com Deficiência - PCD e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em  lei e normas específicas, conform e m odelo ANEXO III;

c) Declaração de que não está incurso nos im pedim entos de que trata  o a rt.14  da Federal ne 1 4 .133 /2 02 1 , 

conform e m odelo ANEXO IV;

CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS

Será considerada mais vantajosa a proposta que apresente o m enor preço e que atenda a todos os requisitos da 

contratação.

PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o preço pactuado conform e proposta de preços enviada, desde que a 

mesma tenh a sido considerada a vencedora, e esteja com patível com os preços praticados no m ercado, nos 

term os da proposta, anexa a este processo de Dispensa de Licitação, bem com o após a efetiva prestação de 

serviços do ob je to  do contrato , efetivam en te  executados e aceitos pela contratante, conform e apresentação de 

nota fiscal e certidões de regularidades fiscal e trabalhista.
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O pagam ento será efetuado através de Transferência Eletrônica em  Conta Corrente de titu laridade do 

fornecedor, até  10 (dez) dias corridos após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e d evidam ente atestada.

Havendo algum a pendência im peditiva do pagam ento, o prazo fluirá a partir de sua regularização por parte da 

CONTRATADA.

A atualização m onetária dos pagamentos devidos pela Adm inistração, em caso de m ora, será calculada 

considerando a data do vencim ento da obrigação e do seu efetivo pagam ento, de acordo com a variação do 

INPC do IBGE pro rata tem pore.

R E V IS Ã O  E R E A J U S T A M E N T O

O valor do contra to  poderá ser reajustado a cada 12 (doze) meses, tom ando-se por base o índice Nacional de 

Preços ao Consum idor - INPC/IBGE, ou na sua falta, de acordo com o índice que legalm ente vier a lhe substituir.

A revisão de preços, nos term os do art. 124, II, d- Lei Federal 14 .1 3 3 /2 02 1 , por acordo entre as partes, para 

restabelecer o equilíbrio econôm ico financeiro inicial do contrato , em  caso de força m aior, caso fo rtu ito  ou fato  

do príncipe ou em  decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, deve ser instruído com a docum entação que comprove  

o desequilíbrio econôm ico-financeiro do contrato, ou os fatos que ensejaram  a alteração de preço.

C O N T R A T A Ç Ã O

As contratações oriundas das cotações serão form alizadas através de term o de contrato , respeitando as 

disposições constantes da Lei 14 .1 3 3 /2 02 1 , respeitando sem pre a m elhor proposta para a administração.

A eventual rescisão do ajuste se dará nas hipóteses prevista na Lei 1 4 .1 3 3 /2 02 1 , não cabendo, à contratada, 

direito  a qualquer indenização.

S U B C O N T R A T A Ç Ã O

A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir a terceiros, por qualquer form a, nem  m esm o parcialm ente, o 

objeto  da fundam entação jurídica ressalvada as hipóteses previstas na lei n^ 1 4 .1 3 3 /2 1 , desde que previam ente  

autorizado pelo órgão requisitante.

A inexecução, tota l ou parcial, do Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas 

na Lei ns. 14 .1 3 3 /2 02 1 .

O C ontratante poderá rescindir adm inistra tivam ente o Contrato nas hipóteses previstas no art. 138 e seguintes 

da Lei 1 4 .133 /2 02 1 .

A L T E R A Ç Ã O

O presente contrato  poderá ser alterado m ediante Term o Aditivo na form a dos artigos 124  e 132 ambos da Lei 

14 .1 3 3 /2 02 1 .

D O T A Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R IA

Unidade: 1 0 1 1 -Câm ara Municipal

Projeto /Atividade: 2 .002  -  M anutenção dos Serviços Adm inistrativos

Elem ento de despesa: 3 .3 .90 .39 .00  -  Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica

R ES C IS ÃO
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PENALIDADES E SANÇÕES

O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sem justificativas aceita pelo órgão ou 

entidade promotor da licitação, sujeitará a Contratada às sanções previstas na Lei Federal n®. 14.133/2021, garantida a 

prévia e ampla defesa em processo administrativo.

A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a imposição da declaração de idoneidade para licitar e 

contratar com a Câmara de Inhambupe e multa, de acordo com a gravidade da infração:

A multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso do não cumprimento do objeto contratado;

Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, até o 30® (trigésimo) dia de atraso sobre o valor da parte do objeto não 

executado;

Multa de 0,7 % (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não realizado, por cada dia subsequente ao 30e 

(trigésimo).

O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do objeto fornecido com atraso, ou de outros créditos, 

relativo ao mesmo Contrato, eventualmente existentes.

As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da 

responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

FISCALIZAÇÃO

Nos termos do art. 117 da Lei n  ̂14.133, de 2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a prestação 

dos serviços executados, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando 

o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, 

por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e na ocorrência desta, 

não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da 

Lei n$ 14.133, de 2021.

O representante da administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que 

for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis.

CONCLUSÃO

Por fim, solicitamos a referida contratação, na forma da lei, nos exatos termos do artigo 75, incisos II da Lei 14.133/2021.

A despesa deverá atender às exigências e rotinas previstas nas diversas normas e legislações que regem a Administração 

Pública, em especial as seguintes disposições contidas na:

a) Lei Federal 14.133/2021;

b) Resoluções do TCM/BA.

Inhambupe/Ba, 10 de abril de 2026.

O fic ia l d e  G ab in e te
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C Ã M A M M  M U N IC IP A L  S E  O fH A M B U P E
c n p j , dê, 414, ws/rnm - se

Decreto 005/2025

"Dispõe sobre nomeação Agente de 

Contratação e Equipe de Apoio da 
Câmara Municipal de Inhambupe- 

Ba, para o exercício 2025 e dá outras 
providencias".

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE, Estado da 
Bahia, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

A rt 1® - NOMEAR, os Senhores abaixo descritos para exercer a função de 

Agente de Contratação e respectiva Equipe de Apoio:

1. Felipe Alves Meireles - Agente de Contratação;
2. Paulo Sérgio Batista dos Santos - Equipe de Apoio;

3. Laís Nascimento Magalhães lima - Equipe de Apoio.

Art. 2a - Tornar-se sem efeito o Decreto N° 004/2025 de 10 de janeiro de 2025, em 
que, "Dispõe sobre nomeação Agente de Contratação e Equipe de Ápoío da 

Câmara Municipal de ínhambupe-Ba, para o exercido 2025 e dá outras 
providendas",

Art. 3.° - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeito retroativo a partir de 02/01/2025.

Art. 4.® - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Publique-se. Cumpra-se.



mÊmaimaam

E S T A D O  B A  B A H IA

C Â M A R A  M U N IC IP A L  D E  IN H A M B  UPM
c N r j .  m ,434.7om oei -  so

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Irthambupe, 13 de janeiro de 
2025.

Edilson da Rocha Silva 
Presidente
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A V IS O  DE C O N T R A T A Ç Ã O  D IR E TA

PROCESSO A D M IN IS T R A T IV O  N °  0 2 3 /2 0 2 6  

D IS PE NSA  DE L IC ITAÇ ÃO  N 9 0 0 2 /2 0 2 6

Torna-se público que a CÂMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE, sediada na Rua Tenório Batista Lima, 145 - Centro 

-C E P  48.490-000 , Inhambupe/BA, realizará Dispensa de Licitação, com critério de julgam ento m enor preço, 

na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n9 14.133, de l 9 de abril de 2021 e demais legislação aplicável.

Período de recebim ento das propostas:

Início: 22 de abril de 2026 às 08:00h, horário de Brasília.

Data Final: 24 de abril de 2026 às 12:00, horário de Brasília.

Forma de envio: Pelo e-mail: com prascinham bupe@ gmail.com. podendo ainda entregar presencialmente na 

sede desta Entidade no setor de Licitações e Contratos.

1. OBJETO D A  C O N T R A T A Ç Ã O  D IR E TA

1.1. O objeto da presente dispensa é a C o n tra ta ç ã o  d e  e m p re s a  e s p e c ia liz a d a  p a ra  p re s ta ç ã o  d e  

serv iço s in lo co  d e  d ig ita liz a ç ã o  d e  d o c u m e n to s , in c lu in d o  o rg a n iz a ç ã o , c lass ific aç ão , t r a ta m e n to  e 

in d e x a ç ã o  d o c u m e n ta l,  r e fe re n te s  às  d e m a n d a s  le g is la tiv a s  e  a d m in is tra tiv a s  d a  C â m a ra  M u n ic ip a l d e  

In h a m b u p e /B A , co m  d is p o n ib iliza ç ã o  do s  a rq u iv o s  e m  fo r m a to  d ig ita l e  fo r n e c im e n to  d e  m ã o  d e  o b ra  

e s p e c ia liz a d a  p a ra  a te n d im e n to  d as  n e ce ss id ad e s  in s titu c io n a is , conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2. A contratação será feita por lote, de acordo com tabela constante abaixo:

L o te  0 1 :

I te m D e scrição U n id . Q td . V a lo r  U n it . V a lo r  T o ta l

1

Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços in loco de digitalização de 

documentos, incluindo organização, 

classificação, tratam ento e indexação 

documental, referentes às demandas legislativas 

e administrativas da Câmara Municipal de 

Inham bupe/BA, com disponibilização dos 

arquivos em form ato digital e fornecim ento de 

mão de obra especializada para atendim ento das 

necessidades institucionais

mês. 8 R$ 7.287,39 R $ 5 8 .2 9 9 ,0 9

V a lo r  to ta l  e s tim a d o : R$ 5 8 .2 9 9 ,0 9

1.3. O critério de julgam ento adotado será o m enor preco por lote, observadas as exigências contidas neste 

Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. O local da prestação de serviços será na sede da Contratante.

2 . D A  P A R TIC IP A Ç Ã O  N A  D IS P E NS A

1
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CAMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE
E s t a d o  d a  B a h ia

2.1. Poderão participar, enviar as cotações empresas do ramo de prestação de serviços do objeto da 

contratação, munida de todas as certidões negativas, e que não estejam impedidas de licitar com o poder 

público.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os Fornecedores/prestadores:

2.1.1. que não atendam  às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 

e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem  nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto , do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecim ento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto  

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecim ento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tem po da contratação, impossibilitada de contratar em  

decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que m antenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n9 6.404, de 15 de dezem bro de 1976, 

concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 

judicialm ente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista

2.2.3.1 . Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

2.2.3.2 . Aplica-se o disposto na alínea "c" tam bém  ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física 

ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n9 

746/2014-TCU-Plenário); e

2.2.5. Sociedades cooperativas.

3 .  IN G R E S S O  N A  D IS P E N S A  E C A D A S T R A M E N T O  D A  P R O P O S T A  D E  P R E Ç O S

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa se dará com o envio/protocolo de sua proposta de 

preços e documentos no endereço eletrônico ou com o protocolo dos mesmos no endereço supramencionado  

no preâmbulo deste aviso.

2

Rua T e n ó r io  B atista  L im a, 1 4 5  - C e n tro  -  CEP 4 8 .4 9 0 -0 0 0  T e le fa x  (7 5 ) 3 4 3 1 -2 1 0 2  /  3 3 3 9 /3 3 0 6

E -m ail: c m in h a m b u p e @ y a h o o .c o m .b r



CÂMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE
E s t a d o  d a  B a h ia

3.2. 0  fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará a proposta

com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura do procedimento.

3.2.1. Ao apresentar a proposta de preços para a presente dispensa, independente de apresentar transcrição 

em sua proposta final assinada, a proponente concorda/declara que:

3.2.1.1. Nos valores unitários e globais já estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretam ente no fornecim ento  

dos bens, nada mais sendo lícito pleitear a esse título.

3.2.1.2 . Fornecerá o objeto deste certam e, em estrita observância das condições estabelecidas no term o de 

referência a contar da data de assinatura do instrumento contratual.

3.2.1.3. Emitirá e entregará a nota fiscal, para que após a entrega e aceite do(s) serviço(s) seja efetuado o 

respectivo pagamento;

3.2.1.4 . M antém  a validade da Proposta de Preços pelo período mínimo de 60 dias.

3.2.1.5. Os serviços a serem prestados estarão em conformidade com o Termo de Referência.

3.2.1.5. Declara, sob as penas da Lei n® 6 .93 8 /1 981 , que atende aos critérios de qualidade ambiental e 

sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio am biente, estando ciente da 

obrigatoriedade do cum primento integral ao que estabelece o art. 6 -  e seus incisos, da Instrução Normativa n® 

01, de 19 de janeiro  de 2010, do M inistério do Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG).

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretam ente na prestação dos 

serviços;

3.4.1. Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário  da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses.

3.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cum prim ento das disposições nelas 

contidas, em conform idade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso 

de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferram entas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição.

3.7. Uma vez enviada ou protocolada a proposta, os Fornecedores/prestadores NÃO poderão retirá-la, 

substituí-la ou modificá-la;

3.8. O envio da proposta pelo fornecedor, presume que:

3.8.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores;
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3.8.2. Que tem  pleno conhecimento, atendim ento e aceitação integral e irretratável das exigências e 

condições estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

3.8.3. Que, sob as penas da Lei, declara a inexistência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira ou trabalhista entre si e os responsáveis por este processo, quer direta ou indiretam ente.

4 .  J U L G A M E N T O  D AS PR O P O STA S DE PREÇO

4.1. Encerrado o período de recebimento das propostas, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação.

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, a mesma 

será desclassificada.

4.3. Será desclassificada a proposta vencedora que:

4.3.1. contiver vícios insanáveis;

4 .3.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

4.3.3. apresentar preços inexequíveis ou perm anecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

4.3.4. não tiverem  sua exequibilidade dem onstrada, quando exigido pela Administração;

4.3.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que 

insanável.

4.4. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços que:

4.4.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os 

quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da rem uneração.

4.4.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de 

trabalho vigentes.

4.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complem entares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta.

4.6. Erros no preenchimento da planilha de proposta de preços constituem motivo para sua 

desclassificação, salvo se tratar de erro m eram ente form al, onde a proposta poderá ser ajustada pelo 

proponente, no prazo indicado.

4.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cum prim ento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
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4.8. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem  de classificação.

4.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 

disposto neste Aviso de Contratação Direta.

5 . H A B IL IT A Ç Ã O

5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I -  TERMO DE 

REFERÊNCIA deste aviso e deverão ser enviados pelos proponentes.

5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação.

5.2.1. Como condição prévia à análise dos documentos de habilitação, será verificado o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas -  CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br).

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 

Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/im probidade_adm /consultar_requerido.php).

c) Certidão Negativa de Inidoneidade em itida no sítio do TCU 

https://contas.tcu. gov.br/ords/f?p=1660:3:::NO:3,4 ,6::&cs=3wsJZqOIEySggtLR29GQKCFDNLIA

5.2.2. Para a consulta de participante pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas

"a", "b" e "c" do item 4.2.1. pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.b r/).

5.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas, haverá a 

sua desclassificação.

5.4. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

5.5. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação.

5.6. Flavendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será 

convocado a encaminhá-los, em form ato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

5.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchim ento de requisitos mediante  

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital;

5.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação 

Direta.
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5.9. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

5.10. Constatado o atendim ento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

6 . C O N T R A T A Ç Ã O

6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firm ado Term o de Contrato  

ou em itido instrum ento equivalente.

6.2. O adjudicatário terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de 

Contratação Direta.

6.2.1. A lternativam ente à convocação para comparecer perante o órgão para a assinatura do Termo de 

Contrato, a Administração poderá encam inhá-lo para assinatura, m ediante correspondência postal com aviso 

de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de até 03 (três) dias, a 

contar da data de seu recebimento.

6.3. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos;

6.4. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da 

Lei n9 14 .133/2 1 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

6.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições 

de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a 

vigência do contrato.

7 . SANÇÕ ES

7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que com eter quaisquer das infrações previstas no art. 

155 da Lei n9 14.133, de 2021, quais sejam:

7.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

7.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento  

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

7.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

7.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

7.1.5. Não m anter a proposta, salvo em decorrência de fato  superveniente devidam ente justificado;

7.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando  

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

7.1.7. E n s e ja r  o  r e t a r d a m e n t o  d a  e x e c u ç ã o  o u  d a  e n t r e g a  d o  o b je to  d a  l ic ita ç ã o  s e m  m o t iv o  ju s t i f ic a d o ;

7.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certam e ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
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a
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7.1.9. Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

7.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou com eter fraude de qualquer natureza.

7.1.10.1. Considera-se com portam ento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os Fornecedores/prestadores em 

qualquer m om ento da dispensa, mesmo após o encerram ento da fase de lances.

7.1.10.2 . Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

7.2. O fornecedor que com eter qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções previstas no term o de referência.

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

7.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

7.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

7.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

7.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle.

7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem  superiores ao valor de pagamento  

eventualm ente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou poderá ser cobrada judicialmente.

7.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativam ente com as demais sanções.

7.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei n? 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei ne 9.784, de 1999.

8 . DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1. T o d a  co m u nicação  se d ará p o r m eio  de  pub licação  e m  d iá rio  o fic ia l, d ev e n d o  o  fo rn e c e d o r a c o m p a n h a r as 

publicações a té  o f in a l d o  p ro c e d im e n to  lic ita tó rio , fic and o  o m esm o responsável p elo  ônus d e c o rre n te  da p erda  do  negócio  

d ia n te  da  inob servância  d e  q u a lq u e r pu blicação e m itid a  pela  A dm in is tração  q u e  n ão  te v e  seu a c o m p a n h a m e n to .

8.2. N o  caso d e to d o s  os F o rn ec e d o res /p re stad o re s  re s ta re m  desclassificados ou in ab ilitad o s (p ro c e d im e n to  

fracassado ), a A d m in is traç ã o  p oderá:

8.2.1. F ixar p razo  para q u e  possa h aver ad eq u açã o  das propostas ou da d o c u m e n ta çã o  d e  h a b ilitação , c o n fo rm e  o  caso.

8.2.2. R epu b licar o p res e n te  aviso co m  u m a nova d a ta ;

8.2.3. V a ler-se , para a c o n tra taç ã o , d e  p ro po sta  o b tid a  na pesquisa de preços q u e  serviu  de  base ao  p ro c e d im e n to , se 

h o u ver, p riv ileg iand o-se  os m en o res  preços, se m p re  qu e possível, e desde q u e  a ten d id as  às condições d e  h ab ilitação  

exigidas.

8 .2 . 2 . 1 .  N o  c a s o  d o  s u b i te m  a n t e r io r ,  a  c o n t r a t a ç ã o  s e r á  o p e r a c io n a l i z a d a  f o r a  d e s t e  p r o c e d im e n t o .

8.3. H av en d o  a necessidade  de  re a lização  d e  a to  de q u a lq u e r n a tu reza  pelos F o rn e c e d o re s /p re s ta d o re s , cu jo  prazo  

não con ste d es te  Aviso d e  C on tra taçã o  D ire ta , d e v erá  ser a te n d id o  o p razo  ind icado  p e lo  a g e n te  c o m p e te n te  da 

A dm in is tração  na respec tiva notificação .

7

Rua T e n ó r io  B atis ta  Lim a, 1 4 5  - C e n tro  -  CEP 4 8 .4 9 0 -0 0 0  T e le fa x  (7 5 ) 3 4 3 1 -2 1 0 2  /  3 3 3 9 /3 3 0 6

E -m ail: c m in h a m b u p e @ y a h o o .c o m .b r



CÂMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE
E s t a d o  d a  B a h ia

8 .4 . N o  ju lg a m e n to  das propostas d e preços e da h ab ilitação , a A d m in istração  p o d erá  san ar erro s  ou  fa lhas q u e não  

a lte re m  a substân cia  das p ropostas, dos d o cu m en to s e sua va lid ad e  ju r íd ic a , m e d ia n te  despach o fu n d a m e n ta d o , reg istrado  

no processo a d m in is tra tiv o  e pub licado  para ser acessível a to d o s , a trib u in d o -lh e s  v a lid ad e  e eficácia  para fins d e h ab ilitação  

e classificação.

8 .5 . As norm as d iscip linad oras d e ste  Aviso d e  C o n tra ta ç ão  D ire ta  serão  sem p re  in te rp re ta d a s  em  fa v o r da am p liação  

da d isputa e n tre  os in teressados, desde q u e  não  c o m p ro m e ta m  o in teresse da A dm in is tra çã o , o  p rin cíp io  da isono m ia , a 

fin a lid a d e  e a segurança da c o n tra taçã o .

8 .6 . Os F o rn ec e d o re s /pre s ta d o re s  assum em  to d o s  os custos d e  p rep ara ç ão  e a p re s en taç ã o  d e suas propostas e a 

A d m in is tração  não  será, e m  ne nh u m  caso, responsável p o r esses custos, in d e p e n d e n te m e n te  d a co nd ução  ou do resu ltado  

do processo de  c o n tra taç ã o .

8 .7 . Os F o rn e ce d o res /p res ta d o res  não  p o d erão  aleg ar com o  ju stific a tiva  para se e x im ir das o brigações assum idas o 

d esco n h e c im en to  das condições para  p artic ipação  desta  D ispensa d e Licitação.

8 .8 . A  fa ls id ad e de  q u a lq u e r d o c u m e n to  ap re s e n ta d o  ou a in verd a d e  das in form a ções  n e le  co ntid as im plicará  a 

im e d ia ta  desclassificação do p ro p o n e n te  q u e o tiv e r  a p re se n tad o , ou , caso te n h a  sido o v e n ce d o r, o c a n c ela m en to  do  

C o n tra to  sem  p re ju ízo  d e ap licação  das d em ais sanções cabíveis.

8 .9 . A C âm ara  M u n ic ip a l de In h a m b u p e -B ah ia  po d erá  revo g ar o p resen te  A viso de C o n tra ta çã o , no to d o  ou e m  p arte , 

p or co nven iência  a d m in is tra tiv a  e  in teresse  púb lico , d e c o rre n te  de  a to  s u p erv e n ie n te , d e v id a m e n te  ju s tificad o .

8 .1 0 . A  C âm ara  M u n ic ip a l de In h a m b u p e -B ah ia  po d erá  an u la r  o p rese nte  Aviso d e  C o n tra ta ç ão , no to d o  ou em  p arte , 

caso ocorra ileg a lid ad e , d e  ofício ou p o r pro vocação .

8 .1 0 .1 . A  an u lação  d o  p ro c e d im e n to  o r iu n d o  d e ste  Aviso de  C o n tra ta ç ão  não gera d ire ito  a inden izaçõ es.

8 .1 1 . Em caso de  divergência  e n tre  disposições deste Aviso d e  C o n tra ta çã o  D ire ta  e  de  seus anexos ou  dem ais  peças 

q ue co m p õ e m  o processo, p reva lecerá  as de s te  Aviso.

8 .1 2 . Na c o n tag e m  dos prazos estabe lec id os  neste  Aviso, exc lu i-se  o d ia  de  in ício e inclu i-se  o d ia do  v e n c im en to , 

o b servand o  q u e  só in ic iam  e ven cem  os prazos e m  d ia ú til, co n s id erad o  a q u e le  q u e te n h a  e x p e d ie n te  n o rm al na C âm ara  

M u n ic ip a l d e  In h a m b u p e -B ah ia , exce to  q u an d o  fo r  e x p lic ita m e n te  d isposto  o c o ntrá rio .

8 .1 3 . In te g ra m  e s te  Aviso de  C o n tra ta çã o  D ire ta , p ara to d o s  os fins e e fe ito s , os seguin tes  anexos:

AN EXO  I -  T e rm o  d e  R eferênc ia ;

ANEXO II -  D ec laração  d e  a te n d im e n to  ao inciso XXXIII do  A rt. 1°  da C onstitu ição  Federal;

ANEXO III - D ec la ração  d e  reserva de cargos PCD, con so an te  a rt. 9 2  da Lei Federa l 1 4 .1 3 3 /2 1 .

ANEXO I V -  D ecla ra ção  N eg ativa  de Im p e d im e n to s , c o n fo rm e  a rtig o  14  da Lei Federal 1 4 .1 3 3 /2 1 ;

ANEXO V  -  M o d e lo  d e P ropo sta  d e  Preços;

ANEXO VI -  M in u ta  d e  C on tra to ;

In h am b u p e-B a h ia , 2 0  d e  ab ril de  2 0 2 6 .

FELIPE ALVES MEIRELES  

A GEN TE DE C O N TR ATA Ç Ã O
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A N E X O  I

T E R M O  DE REFERÊNCIA

OBJETO

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços in loco de digitalização de documentos, 

incluindo organização, classificação, tratam ento e indexação documental, referentes às demandas legislativas e 

administrativas da Câmara Municipal de Inhambupe/BA, com disponibilização dos arquivos em form ato digital 

e fornecim ento de mão de obra especializada para atendim ento das necessidades institucionais.

JU S TIF IC A T IV A

O p resen te  T e rm o  de  Referência te m  por fin a lid a d e e stab elece r os p arâm e tro s  técnico s, operacio nais  

e ad m in is tra tivo s  p ara a co n tra tação  de  em presa especializada na pres tação  de  serviços in loco de  

dig ita lização  de docu m entos, incluindo org anização , classificação, tra ta m e n to  e indexação  

d o cu m en ta l, re fe re n te s  às dem an das legislativas e adm in is tra tivas  da Câm ara M u nic ip a l de  

In h am b u p e /B A .

A e lab oraç ão  do T e rm o  de Referência de co rre  da necessidade de d e ta lh ar a d e q u a d am e n te  o o b je to  

da c o ntra tação , fixan do  requisitos m ín im os de q u alid ad e, m etod olog ia  de execução , obrigações da 

c o n tra tad a, prazos e critérios de fiscalização, de m o d o  a assegurar a co rre ta  execução  dos serviços e o 

a te n d im e n to  ao in teresse público.

A m ed ida visa g aran tir  m aio r efic iência na gestão d o cu m en ta l da C âm ara , p ro m o ve n d o  a m odern ização  

dos p ro ced im en to s  adm in istra tivos , a preservação  do acervo físico, a fa c ilitação  do acesso às 

in fo rm ações e a m elh oria  da organização in terna .

Nos te rm o s  da Lei n® 1 4 .1 3 3 /2 0 2 1 , o T erm o  de  R eferência integra a fase p rep ara tó ria  da contra tação , 

con stitu ind o  in s tru m en to  essencial para a defin ição precisa do o b je to  e para a seleção da proposta  

m ais van ta josa  para a A d m in istração , observados os princípios do p la n e jam e n to , efic iência, 

eco no m ic id ade e tran sparência .

^  A ausência de  d e ta lh a m e n to  técn ico ad eq u a d o  p od eria  c o m p ro m e te r a execução do o b je to , g erar 

re tra b a lh o , inconsistências na d ig ita lização e d ificuldades na fiscalização co n tra tu a l, razão pela qual se 

faz necessária a fo rm alização  do p resente  T erm o  de R eferência.

Assim, a e la bo raç ão  d este  in s tru m e n to  m ostra -se  indispensável p ara g aran tir qu e a co ntra ta ção  a tend a  

às necessidades institucionais da C âm ara M u n ic ip a l de In h am b u p e /B A , com  segurança juríd ica, 

efic iência adm in is tra tiv a  e observância às norm as legais vigentes.
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Q U A N T IT A T IV O S , V A L O R  E S T IM A D O  E ESPECIFICAÇÃO  TÉ C N IC A  D O  OBJETO

Ite m D escriçã o U n id . Q td . V a lo r  U n it. V a lo r  T o ta l

1

Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços in loco de digitalização de 

documentos, incluindo organização, 

classificação, tratam ento e indexação 

documental, referentes às demandas legislativas 

e administrativas da Câmara Municipal de 

Inham bupe/BA, com disponibilização dos 

arquivos em form ato digital e fornecim ento de 

mão de obra especializada para atendim ento das 

necessidades institucionais

mês. 8 R$ 7.287,39 R $ 5 8 .2 9 9 ,0 9

V a lo r  t o ta l  e s tim a d o :  R$ 5 8 .2 9 9 ,0 9

D O  R E G IM E  DE EX EC U ÇÃO , LOCAL E D A  F O R M A  D O  F O R N E C IM E N T O

A prestação do serviço contratado será realizado por execução indireta

A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e equipam entos necessários à perfeita 

execução do fornecim ento, conforme ordem de solicitação emitida pela Secretaria solicitante

PRAZO E LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

O prazo de execução é de 8 (oito) meses, contados do recebimento da Nota de Empenho, da assinatura do 

Contrato ou instrumento equivalente.

A prestação dos serviços detalhados acima será realizada na sede da Contratante.

O objeto será RECEBIDO PROVISORIAMENTE, m ediante term o assinado pelo responsável designado para 

acom panham ento e fiscalização.

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Term o de Referência e na proposta, devendo ser, se possível, reexecutados no prazo de 02 

(dois) dias corridos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades.

O objeto será RECEBIDO DEFINITIVAMENTE, m ediante term o assinado pelo Gestor responsável pelo 

acom panham ento da obrigação, após 02 (dois) dias corridos, contados do recebimento provisório.

O prazo para recebim ento definitivo poderá ser estendido, caso necessário, a fim de garantir maior possibilidade 

ao contratante de verificação da adequação do serviço contratado.

A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o objeto executado em desacordo com os term os descritos 

neste Term o de Referência.

O recebimento do objeto não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a 

r e s p o n s a b i l id a d e  é t ic o -p r o f is s io n a l p e la  p e r f e i ta  e x e c u ç ã o  d o  c o n t r a to .

D A  D ESCRIÇ ÃO  D A  S O LU Ç Ã O  C O M O  U M  T O D O

A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para prestação de serviços in loco de 

digitalização de documentos pertencentes ao acervo legislativo e administrativo da Câmara Municipal de
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Inhambupe/BA, compreendendo todas as etapas necessárias à adequada gestão docum ental em m eio digital.

A execução do objeto deverá abranger, de forma integrada e sistematizada:

1. D ia g n ó s tic o  e  p la n e ja m e n to  in ic ia l, com levantam ento do acervo documental existente e definição do 

cronograma de execução;

2. O rg a n iz a ç ã o  e  p re p a ra ç ã o  do s  d o c u m e n to s , incluindo retirada de grampos, clipes, higienização básica 

e ordenação lógica dos arquivos;

3. C lass ificação  d o c u m e n ta l , conforme critérios administrativos definidos pela Câmara Municipal;

4. D ig ita liz a ç ã o  p o r  m e io  d e  e q u ip a m e n to s  p ro fis s io n a is , com qualidade de resolução que assegure 

perfeita legibilidade dos documentos;

5. T r a ta m e n to  e  in d e x a ç ã o  d os  a rq u iv o s  d ig ita is , com aplicação de tecnologia OCR (reconhecim ento 

óptico de caracteres), perm itindo pesquisa textual nos documentos;

6. P a d ro n iz a ç ã o  d e  n o m e n c la tu ra  e  e s tr u tu ra  d e  a r q u iv a m e n to  d ig ita l, facilitando o acesso, controle e 

localização das informações;

7. D is p o n ib iliz a ç ã o  dos  a rq u iv o s  d ig ita is  em form ato PDF pesquisável, organizados em mídia eletrônica 

e/ou  inseridos em servidor indicado pela Administração;

8. G a r a n tia  d e  s e g u ra n ç a , in te g r id a d e  e  c o n fid e n c ia lid a d e  das in fo rm a ç õ e s , especialmente quanto a 

documentos administrativos internos e processos legislativos.

A solução deverá ser executada integralm ente nas dependências da Câmara (in loco), a fim de preservar a 

segurança do acervo físico e evitar riscos de extravio ou danos aos documentos.

A contratação contempla o fornecim ento de mão de obra qualificada, equipamentos, softwares e demais 

recursos necessários à execução completa dos serviços, não cabendo à Administração disponibilizar estrutura 

técnica adicional além do espaço físico.

Com a im plem entação da solução, espera-se alcançar:

•  Modernização da gestão documental;

•  Redução do uso de espaço físico para arquivamento;

•  M aior agilidade na localização e consulta de documentos;

• Preservação do patrim ônio documental;

•  M elhoria na transparência e no atendim ento às demandas internas e externas.

Dessa form a, a solução apresentada atende de maneira adequada e eficiente à necessidade institucional 

identificada, proporcionando organização, segurança e otimização dos procedimentos administrativos da 

Câmara Municipal de Inhambupe/BA.

PREÇO E S T IM A D O

O custo estimado total da contratação é de R$ 59.299,09 (cinquenta e nove mil, duzentos e noventa e nove 

reais e nove centavos), conforme pesquisa de preço anexa.

Para definição do quantitativo, foram  analisadas as necessidades deste órgão, bem como fora ponderado a 

possibilidade de uma margem prudente de aum ento de quantitativo em razão da expansão dos serviços 

públicos prestados.

CLASSIFICAÇ ÃO DE SERVIÇOS E BENS C O M U N S

Os serviços a serem prestados na presente dispensa de licitação enquadram-se na definição de serviços 

caracterizados como comuns, tendo em vista que possuem características tecnicam ente padronizadas, de 

aferição simples, cujos padrões de desempenho são objetivam ente definidos por meio de especificações usuais 

do mercado.

O B R IG A Ç Õ ES  D A  C O N T R A T A N T E  

C o n s t itu e m  o b rig a ç õ e s  d o  C o n tra ta n te :

a ) R e c e b e r  o  o b je to  n o  p ra z o  e  c o n d iç õ e s  e s ta b e le c id a s  n o  T e r m o  d e  R e fe rê n c ia ;
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b) Pagar as obrigações financeiras dentro dos prazos estabelecidos em contrato;

c) Comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade na execução do contrato e interrom per im ediatam ente 

a prestação, se for o caso;

d) Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo de Referência.

e) Prestar as informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados.

f) Fiscalizar o cum prim ento do contrato.

g) Comunicar oficialmente à Contratada quaisquer falhas verificadas que venham  a infringir cláusulas 

contratuais, especialmente no que se refere às obrigações da contratada previstas no item  anterior.

h) Mensurar, quantificar e precificar quaisquer danos causados ao patrim ônio público, quando tenham  sido 

causados pelos colaboradores da Contratada durante o processo de execução dos serviços, para se for o caso, 

fazer a retenção desses valores por ocasião dos pagamentos, se aplicada à penalidade prevista no Contrato.

i) Reter, por ocasião de cada pagamento, os valores de cada penalidade, caso venham a ser aplicadas de acordo 

com o previsto no contrato.

j) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução da presente contratação, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

O B R IG A Ç Õ ES  D A  C O N T R A T A D A  

C o n s t itu e m  o b rig a ç õ e s  d a  C o n tra ta d a , d e n tr e  o u tra s :

a) Prestar os serviços, objeto do contrato, conforme especificações, prazos e local constantes no Termo de 

Referência;

b) Cumprir todas as obrigações constantes no Term o de Referência, seus anexos e sua proposta de preços, 

assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

c) M anter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

d) A Contratada obedecerá às normas e os procedimentos internos atinentes às rotinas diárias da Contratante.

e) Acatar as orientações da administração, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os 

esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

f) Responsabilizar-se diretam ente pelos danos causados a administração e a terceiros, inclusive no que se 

refere a execução direta das atividades profissionais referidas neste procedimento, decorrentes da sua 

culpa ou dolo, apurados após o regular processo administrativo;

g) Reconhecer os direitos da administração em caso de rescisão unilateral;

h) Comunicar à contratante qualquer anorm alidade que interfira no bom andam ento dos serviços.

i) Arcar com todos os encargos sociais e trabalhistas, previstos na legislação vigente, e de quaisquer outros em  

decorrência da sua condição de empregadora, no que diz respeito aos seus colaboradores;

j) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que venham a serem vítimas os seus colaboradores em 

serviço, cumprindo todas as suas obrigações quanto às leis trabalhistas e previdenciárias e lhes assegurando as 

demais exigências para o exercício das atividades;

k) Comunicar im ediatam ente e por escrito a Administração Municipal, através do respectivo fiscal do contrato, 

qualquer anorm alidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 

regularização necessárias;

C O N D IÇ Õ E S  DE P A R T IC IP A Ç Ã O

Poderão enviar Propostas de Preços as empresas do ramo de atividades do objeto da contratação, munida da 

documentação de Habilitação, e que não estejam impedidas de licitar com o poder público.
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D A  H A B IL IT A Ç Ã O  JU R ÍD IC A  

H a b ili ta ç ã o  Ju ríd ica

Ato Constitutivo ou Contato Social com suas eventuais alterações, devidam ente registrados, acompanhados, 

quando for o caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição ou designação e investidura dos 

atuais administradores.

Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionam ento no País, e ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão com petente, quando a atividade assim o exigir. 

Documento de identificação dos sócios e do seu administrador.

R e g u la r id a d e  Fiscal e  T ra b a lh is ta

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

Prova de regularidade perante as Fazendas Nacional do domicílio ou sede do licitante.

Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante.

Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante.

Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tem po de Serviço (FGTS);

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, m ediante a apresentação de 

certidão negativa (CNDT).

Q u a lif ic a ç ã o  E c o n ô m ic o -F in a n c e ira

a) Certidão negativa de falência e concordata e recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo(s) cartório(s) 

distribuidor(es) da sede da proponente.

Q u a lif ic a ç ã o  T é cn ica

a) Comprovação de aptidão m ediante apresentação de Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, em nome do INTERESSADO, referente à execução do objeto da pretensa contratação.

D o c u m e n ta ç ã o  C o m p le m e n ta r

a) Declaração de que não perm ite o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e de 

qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, 

conforme modelo ANEXO II.

b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para Pessoas com Deficiência - PCD e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e normas específicas, conforme modelo ANEXO III;

c) Declaração de que não está incurso nos impedim entos de que trata o art.14 da Federal n® 14.133/2021 , 

conforme m odelo ANEXO IV;

CRITÉ R IO  DE A V A L IA Ç Ã O  DAS PRO P O STA S

Será considerada mais vantajosa a proposta que apresente o m enor preço e que atenda a todos os requisitos da 

contratação.

PREÇO E C O N D IÇ Õ E S  DE P A G A M E N T O

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o preço pactuado conforme proposta de preços enviada, desde que a 

mesma tenha sido considerada a vencedora, e esteja compatível com os preços praticados no mercado, nos 

term os da proposta, anexa a este processo de Dispensa de Licitação, bem como após a efetiva prestação de 

serviços do objeto do contrato, efetivam ente executados e aceitos pela contratante, conform e apresentação de 

nota fiscal e certidões de regularidades fiscal e trabalhista.
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0  pagamento será efetuado através de Transferência Eletrônica em Conta Corrente de titularidade do 

fornecedor, até 10 (dez) dias corridos após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e devidam ente atestada.

Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua regularização por parte da 

CONTRATADA.

A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada 

considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do 

INPC do IBGE pro rata tem pore.

R E V IS Ã O  E R E A JU S T A M  E N TO

O valor do contrato poderá ser reajustado a cada 12 (doze) meses, tomando-se por base o índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC/IBGE, ou na sua falta, de acordo com o índice que legalmente vier a lhe substituir.

A revisão de preços, nos termos do art. 124, II, d- Lei Federal 14.133 /2021 , por acordo entre as partes, para 

restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do contrato, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 

do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, deve ser instruído com a documentação que comprove 

o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, ou os fatos que ensejaram a alteração de preço.

C O N T R A T A Ç Ã O

As contratações oriundas das cotações serão formalizadas através de term o de contrato, respeitando as 

disposições constantes da Lei 14.133 /2021, respeitando sempre a melhor proposta para a administração.

A eventual rescisão do ajuste se dará nas hipóteses prevista na Lei 14.133 /2021, não cabendo, à contratada, 

direito a qualquer indenização.

S U B C O N TR A TA Ç Ã O

A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o 

objeto da fundamentação jurídica ressalvada as hipóteses previstas na lei n® 14.133/21, desde que previamente 

autorizado pelo órgão requisitante.

RESCISÃO

A inexecução, total ou parcial, do Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas 

na Lei nS. 14.133/2021.

O Contratante poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses previstas no art. 138 e seguintes 

da Lei 14.133/2021.

ALTE R AÇÃ O

O presente contrato poderá ser alterado mediante Termo Aditivo na forma dos artigos 124 e 132 ambos da Lei 

14.133 /2021 .

D O T A Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R IA

Unidade: 1 0 1 1 -Câmara Municipal

Projeto/Atividade: 2.002 -  Manutenção dos Serviços Administrativos

Elemento de despesa: 3.3 .90.39.00 -  Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica

1 4
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P E N A LID A D E S  E SANÇÕES

0  descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sem justificativas aceita 

pelo órgão ou entidade promotor da licitação, sujeitará a Contratada às sanções previstas na Lei Federal n5. 

14.133 /2021 , garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo.

A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a imposição da declaração de idoneidade 

para licitar e contratar com a Câmara de Inhambupe e m ulta, de acordo com a gravidade da infração:

A multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso do não cum prim ento do objeto 

contratado;

Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, até o 309 (trigésimo) dia de atraso sobre o valor da parte do 

objeto não executado;

M ulta de 0,7  % (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não realizado, por cada dia 

subsequente ao 309 (trigésimo).

O valor das multas será, obrigatoriam ente, deduzido do pagamento do objeto fornecido com atraso, ou de 

outros créditos, relativo ao mesmo Contrato, eventualm ente existentes.

As multas previstas nesta cláusula não têm  caráter compensatório e o seu pagam ento não eximirá a 

CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

F ISCALIZAÇ ÃO

Nos term os do art. 117 da Lei ne 14.133, de 2021, será designado representante para acom panhar e fiscalizar a 

prestação dos serviços executados, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determ inando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

A fiscalização de que trata  este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante  

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 120 da Lei ne 14.133, de 2021.

O representante da administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualm ente envolvidos, 

determ inando o que fo r necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade com petente para as providências cabíveis.

CONCLUSÃO

Por fim , so lic itam os  a re fe r id a  c o n tra ta ç ão , na fo rm a  da lei, nos exatos  te rm o s  do  a rtigo  75 , incisos li da Lei 1 4 .1 3 3 /2 0 2 1 .

A despesa d e ve rá  a te n d e r  às exigências e ro tinas  previstas nas diversas n orm as e legislações q u e  re g e m  a A d m in is tra ção  

Pública, em  especial as seg uin tes disposições contid as  na:

a) Lei Federal 1 4 .1 3 3 /2 0 2 1 ;

b) Resoluções do  T C M /B A .

In h a m b u p e /B a , 10  d e  ab ril de 20 2 6 .

E d ile id e  L im a  d a  R ocha D o rm u n d o  

O fic ia l d e  G a b in e te
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DIS P E N S A  DE LIC ITA ÇÃ O  N °  0 0 2 /2 0 2 6

A N E X O  II - DE CLAR AÇ Ã O  DE A T E N D IM E N T O  A O  IN C IS O  X X X III D O  A R T . 7 *  D A  C O N S T IT U IÇ Ã O  FEDERAL

Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do Art. 79 da Constituição Federal do Brasil, que não 

empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

empregamos menor de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ) .

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

Cidade/Estado, XX de XXXXXXXXXX de 2026.

Razão Social 

CNPJ/CPF

Representante legal 

Documento de identificação 

Assinatura do Representante Legal da Empresa

*
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DIS P E NS A DE L IC ITA ÇÃO  N ° 0 0 2 /2 0 2 6  

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PCD

*

A empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, declara para os devidos fins licitatórios que cumpre as exigências de 

reserva de cargos para Pessoa com Deficiência - PCD, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, em  

atenção ao art. 92, inciso XVII da Lei ne 14.133/2021.

Cidade/Estado, XX de XXXXXXXXXX de 2026.

Razão Social 

CNPJ/CPF

Representante legal 

Documento de identificação 

Assinatura do Representante Legal da Empresa

a
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2026 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO ESTÁ INCURSO EM IMPEDIMENTOS

A empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, declara para os devidos fins licitatórios que não está incursa nos 

impedim entos para disputa de licitação ou execução de contrato que trata o art. 14 da Lei Federal nQ 

14.133/2021.

*

Cidade/Estado, XX de XXXXXXXXXX de 2026.

Razão Social 

CNPJ/CPF

Representante legal 

Documento de identificação 

Assinatura do Representante Legal da Empresa
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A N E X O  V

ESPECIFICAÇÕES PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS

1 -  RAZAO SOCIAL:

2 -  NÚMERO DO CNPJ:

3- ENDEREÇO:

4- E-MAIL:

5- TELEFONE DE CONTATO:

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços in loco de digitalização de 

documentos, incluindo organização, classificação, tratam ento e indexação docum ental, referentes às demandas 

legislativas e administrativas da Câmara Municipal de Inhambupe/BA, com disponibilização dos arquivos em  

form ato digital e fornecim ento de mão de obra especializada para atendim ento das necessidades institucionais.

P L A N IL H A  DE PREÇOS

L o te  0 1 :

I t e m D e scriçã o U n id . Q td .

1

Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços in loco de digitalização de documentos, incluindo 

organização, classificação, tratam ento e indexação 

documental, referentes às demandas legislativas e 

administrativas da Câmara Municipal de Inhambupe/BA, com 

disponibilização dos arquivos em form ato digital e 

fornecim ento de mão de obra especializada para atendim ento  

das necessidades institucionais

mes. 8

Valor Global da Proposta:

Validade da Proposta:

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Aviso de Contratação Direta 

e seus anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Aviso, Term o de 

Referência e no contrato.

Declaramos que no preço cotado estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretam ente, fazem parte 

do presente objeto, tais como impostos, taxas ou quaisquer outros encargos que possam incidir sobre gastos da 

empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária, inclusive aqueles de trata o do 

Termo de Referência e deduzidos os descontos eventualm ente concedidos.

Cidade/Estado, XX de XXXXXXXXXX de 2026.

R a z ã o  S o c ia l 

CNPJ/CPF

Representante legal 

Documento de identificação 

Assinatura do Representante Legal da Empresa
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Obs. Deve ser especificado o nome completo e docum ento de identificação do responsável pela elaboração da

presente proposta.

A N E X O  V I

M IN U T A  D O  C O N T R A T O

Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços in loco de digitalização 

de documentos, incluindo organização, 

classificação, tratam en to  e indexação 

documental, referentes às demandas 

legislativas e administrativas da Câmara 

Municipal de Inhambupe/BA, com 

disponibilização dos arquivos em form ato  

digital e fornecim ento de mão de obra 

especializada para atendim ento das 

necessidades institucionais.

A C Â M A R A  M U N IC IP A L  DE IN H A M B U P E , pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n9.

00 .434 .7 08 /0 001-50 , com sede na Rua Tenório batista Lima, 145, Centro, CEP: 48 .490-000 , nesta cidade de 

Inhambupe - Bahia, neste ato representado pelo seu Presidente o Sr. ED ILS O N D A  R O C H A  S ILV A , brasileiro,

portador da cédula de identidade n9. _______________ , CPF. N .9 _____________ , residente e domiciliado nesta

cidade, aqui denominado C O N T R A T A N T E  e X X X X X X X X X X X X X X X X X X , inscrita no CNPJ sob o n9 

XXXXXXXXXXXXXX, com sede localizada na XXXXXXXXXXXX, n9 XXXX, CEP XXXXXXXXXX, XXXXXXX, XXXXXXXX/XX, 

neste ato representada pelo o seu sócio o Sr. XXXXXXXXXXXXXXX, Portador da Cédula de Identidade RG n9 

XXXXXXXXXXXXX SSP/XX, inscrito no CPF sob o n9 XXXXXXXXXXXX, residente e domiciliado na cidade de 

XXXXXXXXX/XX, doravante designada C O N T R A T A D A , tendo em vista o Processo de Dispensa de Licitação n9. 

___ /2 02 5  contratam  o seguinte:

CLÁ USULA P R IM E IR A  -  D O  OBJETO:

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços in loco de digitalização de documentos, 

incluindo organização, classificação, tratam ento e indexação documental, referentes às demandas legislativas e 

administrativas da Câmara Municipal de Inhambupe/BA, com disponibilização dos arquivos em form ato digital 

e fornecim ento de mão de obra especializada para atendim ento das necessidades institucionais.

1.1. Parágrafo Primeiro: São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentem ente  

de transcrição:

O Aviso de Contratação Direta e o term o de referência que embasou a contratação;

A proposta do Contratado; e 

Documentos anexos juntados.

CLÁ USULA S E G U N D A  -  V IG Ê N C IA :

2.1. Este contrato tem  prazo de vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na form a do 

artigo 105 da Lei 14 .133/2021.

Parágrafo Primeiro: O prazo de vigência da contratação poderá ser prorrogado na form a dos artigos 106 e 107
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da Lei 14 .133/2021.

A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade com petente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida da negociação com o 

Contratado.

C LÁ US ULA TE RC E IR A -  F O R M A  DE EXECU ÇÃO

3.1. O regime de execução contratual assim como os prazos e condições da prestação dos serviços constam no 

Termo de Referência anexo a este Contrato.

C LÁ US ULA Q U A R T A  -  S U B C O N T R A TA C Ã O

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁ U SU LA  Q U IN T A  -  V A L O R  D O  C O N T R A T O :

5.1. O valor global do contrato é de R$ xxxxx (xxxxxxxxxx reais), que serão pagos em 12 (doze) parcelas mensais 

de R$ xxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

Parágrafo Único: No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação.

CLÁ U SU LA  SE XTA  -  D A  F O R M A  DE P A G A M E N T O :

6.1. A Câmara Municipal de Inhambupe-Bahia efetuará o pagamento pro rata dos serviços prestados no mês, 

no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

P a rá g ra fo  P r im e iro . O pagamento será efetuado através de depósito em conta bancária a ser informado pelo 

Contratado.

P a rá g ra fo  S e g u n d o . Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento.

P a rá g ra fo  T e rc e iro . Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato

P a rá g ra fo  Q u a r to .  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei n? 14 .133/2021.

C LÁ US ULA S É T IM A  -  REAJUSTE:

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) meses contado da data 

de assinatura do presente instrumento.

P a rá g ra fo  P r im e iro . Após o interregno de um ano, e após pedido do Contratado, os preços iniciais poderão ser 

reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

P a rá g ra fo  S e g u n d o . Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

2 1

Rua T e n ó rio  B atis ta  Lim a, 1 4 5  - C en tro  -  CEP 4 8 .4 9 0 -0 0 0  T e le fa x  (7 5 )  3 4 3 1 -2 1 0 2  /  3 3 3 9 /3 3 0 6

E -m ail: c m in h a m b u p e @ y a h o o .c o m .b r



CÂMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE
E s t a d o  d a  B a h ia

P a rá g ra fo  T e rc e iro . Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustam ento venha(m ) a ser extinto(s) ou de 

qualquer form a não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determ inado(s) pela legislação então em vigor.

P a rá g ra fo  Q u a r to .  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustam ento do preço do valor remanescente, por meio de term o aditivo.

P a rá g ra fo  Q u in to .  0  reajuste será realizado porapostilam ento.

CLÁ USU LA O IT A V A  -  D A  C O M P O S IÇ Ã O  DO S CU STO S

8.1. 0  valor global previsto neste contrato, referente aos serviços pactuados, é destinado ao pagamento de 

insumos e pessoal, sendo que 40% do valor total se refere a INSUMOS e 60% a DESPESAS COM PESSOAL.

a

C LÁ US ULA  N O N A  -  DAS O B RIG A ÇÕ E S D O  C O N T R A T A N T E :

9.1. Constituem obrigações do Contratante:

a) Acompanhar e fiscalizar o cum prim ento das obrigações da Contratada;

b) Comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade na execução do contrato e interrom per im ediatam ente  

a prestação dos serviços, se for o caso;

c) Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo de Referência.

d) Prestar as informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados.

e) Fiscalizar o cumprim ento do contrato.

f) Realizar os pagamentos da prestação de serviços, ora contratada.

g) Comunicar oficialmente à Contratada quaisquer falhas verificadas que venham  a infringir cláusulas 

contratuais, especialmente no que se refere às obrigações da contratada previstas no item anterior.

h) Mensurar, quantificar e precificar quaisquer danos causados ao patrimônio público, quando tenham  sido 

causados pelos colaboradores da Contratada durante o processo de execução dos serviços, para se for o caso, 

fazer a retenção desses valores por ocasião dos pagamentos, se aplicada à penalidade prevista no Contrato.

i) Reter, por ocasião de cada pagamento, os valores de cada penalidade, caso venham  a ser aplicadas de 

acordo com o previsto no contrato.

C LÁ US ULA  D É C IM A - DAS O BR IG A ÇÕ E S D A  C O N T R A T A D A :

São obrigações da CONTRATADA:

a) Prestar os serviços conforme especificações do Termo de referência e de sua proposta, com os recursos 

necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais.

b) Atender prontam ente a quaisquer exigências da Contratada inerentes ao Objeto do contrato.

c) M anter durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação assumidas quando 

da contratação.

d) Responder pelos danos causados diretam ente à Administração do Contratante ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo, durante a prestação dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante;

e) Comunicar o Departam ento Com petente do Contratante, por escrito, qualquer anorm alidade de caráter 

urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário.

f) assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação 

social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não 

m anterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE;

2 2

Rua T e n ó rio  B a tista  Lim a, 1 4 5  - C e n tro  -  CEP 4 8 .4 9 0 -0 0 0  T e le fa x  (7 5 ) 3 4 3 1 -2 1 0 2  /  3 3 3 9 /3 3 0 6

E -m ail: c m in h a m b u p e @ y a h o o .c o m .b r



CÂMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE
E s t a d o  d a  B a h ia

g) assumir, tam bém , a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem  vítimas os seus empregados da 

prestação dos serviços contratados ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do 

CONTRATANTE;

h) assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas a prestação dos 

serviços, originariam ente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;

i) assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do Contrato.

j) A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere 

a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto do 

Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 

passiva, para com o CONTRATANTE.

CLÁ USU LA D É C IM A  P R IM E IR A -A C O M P A N H A M E N T O  E F ISCALIZAÇ ÃO:

11.1 A execução deste Contrato será acompanhada e coordenada pelo Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nos termos  

da Portaria n. Oxxx/2025.

11.2. Nos term os do art. 117 da Lei n9 14.133, de 2021, o fiscal deverá anotar em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determ inando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados.

CLÁ USULA  D É C IM A  S E G U N D A - INFRA ÇÕ ES E SAN ÇÕ ES A D M IN IS T R A T IV A S :

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n9 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionam ento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não m anter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidam ente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardam ento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certam e ou prestar declaração falsa durante a 

dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou com eter fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5 S da Lei n9 12.846, de l 9 de agosto de 2013.

P a rá g ra fo  P r im e iro .  Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções:

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §29, da Lei);
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b) Im pedim ento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f  e g do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §49, 

da Lei);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, 

j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f  e g, que justifiquem  a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §59, da Lei)

d) Multa:

1) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso do não cum prim ento do objeto contratado;

2) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, até o 309 (trigésimo) dia de atraso sobre o valor da parte do objeto  

não executado;

3) 0,7 % (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não realizado, por cada dia subsequente ao 

309 (trigésimo).

4) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 

descum primento ou cum prim ento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.

14.133, de 2021.

P a rá g ra fo  S e g u n d o . A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante.

P a rá g ra fo  T e rc e iro . Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cum ulativam ente com a 

multa.

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação.

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem  superiores ao valor do pagam ento eventualm ente devido 

pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 

ou será cobrada judicialmente.

Previamente ao encam inham ento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida adm inistrativam ente no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebim ento da comunicação enviada pela autoridade 

com petente.

P a rá g ra fo  Q u a r to . A aplicação das sanções realizar-se-á em processo adm inistrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 

do art. 158 da Lei n9 14.133, de 2021, para as penalidades de im pedim ento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar.

P a rá g ra fo  Q u in to . Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle.

P arág ra fo  S e x to . Os atos  previstos com o  in frações  ad m in is tra tiva s  na Lei n9 1 4 .1 3 3 , de 2 0 2 1 , ou e m  o u tra s  leis d e  licitações  

e c o ntra to s  da A dm in is tra ção  Pública q u e  ta m b é m  se jam  tip ificad o s com o  atos  lesivos na Lei n9 1 2 .8 4 6 , de  2 0 1 3 , serão
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ap u rado s  e ju lg ad o s  c o n ju n ta m e n te , nos m esm os au to s , observado s o rito  p ro c e d im e n ta l e a u to r id a d e  c o m p e te n te  

d efin ido s na re fe r id a  Lei.

P a rá g ra fo  S é t im o . A  p e rso n a lid a d e  ju ríd ica  do  C o n tra ta d o  p o d erá  ser descon s iderada  s e m p re  q u e  u tilizad a com  abuso do  

d ire ito  p ara fa c il ita r , e n c o b rir ou d iss im u lar a p rá tic a  dos atos ilícitos previstos n es te  C o n tra to  ou p ara  p ro v o c a r confusão  

p atr im o n ia l, e, nesse caso, to d o s  os e fe ito s  das sanções ap licadas à pessoa ju ríd ica  s erã o  e sten d id o s aos seus 

a d m in is tra d o re s  e sócios com  p oderes  d e  a d m in is tra çã o , à pessoa ju ríd ica  sucessora ou  à e m p res a  d o  m es m o  ra m o  com  

re lação  d e  co ligação  ou  c o n tro le , d e  fa to  ou de d ire ito , com  o  C o n tra ta d o , o b servado s , e m  to d o s  os casos, o c o n tra d itó r io , 

a am p la  d e fesa  e  a o b rig a to r ie d a d e  de análise ju r íd ic a  prév ia .

P a rá g ra fo  O ita v o . O C o n tra ta n te  d e v e rá , no  prazo  m á xim o  15  (q u in ze ) dias ú teis, co n ta d o  da d a ta  d e  ap licação  da sanção, 

in fo rm a r e m a n te r  a tu a liza d o s  os dados re lativo s às sanções p o r e la  ap licadas, p ara fins d e  p u b lic id a d e  no  C ad astro  N acional 

de E m presas In idô n eas e Suspensas (Ceis) e  no C ad astro  N acional d e  Em presas Punidas (C n e p ), ins titu íd o s no â m b ito  do  

P o d er Executivo  Federa l.

P arág ra fo  N o n o . As sanções de im p e d im e n to  de lic ita r e c o n tra ta r  e d ec laração  d e  in id o n e id a d e  para lic ita r ou c o n tra ta r  

são passíveis d e  rea b ilita ç ã o  na fo rm a  do  a rt. 163  da Lei n9 1 4 .1 3 3 /2 1 .

CLÁUSULA D É C IM A  TERCEIRA -  ALTERAÇÕES

Eventuais a lte ra çõ es  co n tra tu a is  reg e r-s e -ã o  pela  discip lina dos arts . 1 2 4  e segu in tes  da Lei n9 1 4 .1 3 3 , d e  2 0 2 1 .

P a rá g ra fo  P r im e iro . O  CO N TR ATA D O  é o b rig ad o  a ac e ita r, nas m esm as condições co n tra tu a is , os acréscim os ou  supressões 

q u e se f ize re m  necessários, a té  o lim ite  d e  25%  (v in te  e  cinco p o r c e n to ) do  v a lo r  inicial a tu a liza d o  d o  c o n tra to .

P a rá g ra fo  S eg u n d o . As supressões re su lta ntes  d e  aco rd o  c e le b ra d o  e n tre  as p arte s  c o n tra ta n te s  p o d e rã o  e x ce d e r o lim ite  

de 25 %  (v in te  e c inco p o r c e n to ) d o  v a lo r  inicial a tu a liza d o  do  te rm o  d e  c o n tra to .

P a rá g ra fo  T e rc e iro . Registros q u e não  ca rac te r izam  a lte ra çã o  do c o n tra to  p o d e m  ser realizado s p o r s im ples  apostila , 

dispensada a ce leb raç ão  de  te rm o  ad itiv o , na fo rm a  d o  a rt. 1 3 6  da Lei n9 1 4 .1 3 3 , d e  2 0 2 1 .

CLÁUSULA D É C IM A  Q U A R T A  -  RESCISÃO:

0  c o n tra to  se e x tin g u e q u an d o  vencid o  o p razo  n e le  es tipu lad o , in d e p e n d e n te m e n te  d e  te re m  sido c u m p rid as  ou não as 

obrigações d e  am b as  as p artes  c o n tra e n te s .

P a rá g ra fo  P r im e iro . O c o n tra to  p o de ser e x tin to  an tes  do  p razo  n e le  fixa do , sem  ô nus para o C o n tra ta n te , q u an d o  esta não  

dispuser de créd ito s  o rç a m e n tá rio s  para sua c o n tin u id ad e  ou q u a n d o  e n te n d e r q u e  o c o n tra to  n ão  m ais lhe o fe re ce  

va n tag e m .

P arág ra fo  S eg u n d o . O c o n tra to  p o de ser e x tin to  an tes  d e  cum p rid as  as obrigações n ele  e s tipu lad as, ou an te s  do  prazo  nele  

fixa d o , p o r a lg u m  dos m o tiv o s  previstos no artig o  1 3 7  da NLLC, b e m  co m o  a m ig a v e lm e n te , assegurados o c o n tra d itó r io  e  

a am p la  d e fesa .

1 - N es ta h ip ó tes e , a p lica m -se  ta m b é m  os artigos 1 3 8  e 139  da m esm a Lei.

CLÁUSULA D É C IM A  Q U IN T A  -  D O T A Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R IA :

As despesas d e s te  c o n tra to  estão  previstas no o rç a m e n to  de 2 0 2 5  e da rubrica  q u e  lhe su c ed er nos o rç a m e n to s  seguintes: 

D o tação  O rç a m e n tá ria :

U NIDA D E :

PR O JETO /A TIVIDA DE:
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ELEM ENTO  DE DESPESA:

CLÁUSULA D É C IM A  SEXTA -  REG ÊNCIA:

Este c o n tra to  é  v in cu la d o  ao  Processo A d m in is tra tiv o  n . _____ /2 0 2 5  e D ispensa d e  L ic itação n9 ______ /2 0 2 5 ,  re a lizad o  nos

te rm o s  do  A rt. 7 5 , il da Lei 1 4 .1 3 3 /2 0 2 1 .

CLÁUSULA D É C IM A  S É T IM A  -  DOS CASOS O M IS S O S:

Os casos om issos serão  d ec id idos p elo  CO N TR ATA NTE, seg und o as d isposições co ntidas na Lei n 9 1 4 .1 3 3 , d e  2 0 2 1  e dem ais  

no rm as  fe d e ra is  ap licáve is e , su b s id ia r iam e n te , seg un d o  as disposições contid as  na Lei n9 8 .0 7 8 , d e  1 9 9 0 -C ó d ig o  d e  D efesa  

do C o n s u m id o r -  e n o rm as  e princíp ios gerais dos c o n tra to s .

CLÁUSULA D É C IM A  O IT A V A  -  D A  PUBLICAÇÃO :

In cu m birá  à CO N TR ATAN TE p ro v id en c ia r a pu blicação  d este  in s tru m e n to  nos te rm o s  e condições p revis tas na Lei n9 

1 4 .1 3 3 /2 1 .

CLÁUSULA D É C IM A  N O N A  -  D O  FORO:

As d em a n d as  o riu n d a s  d e s te  c o n tra to  serão  reso lvidas pela C om arca  d e  In h a m b u p e /B A , com  expressa ren ú nc ia  a q u a lq u e r  

o u tro , p o r m ais p r iv ileg iado  q u e  seja, p ara  d irim ir as q u estõ es  o riun d as  da in te rp re ta ç ã o  e execu ção  d o  p res e n te  c o n tra to .

E, p o r e s ta re m  ju sto s  e  co n tra ta d o s , assinam  o p re s e n te , em  2 (du as) vias d e  igual te o r  e  p ara  um  só e fe ito , na  presença  de  

0 2  (duas) te s te m u n h a s  in s tru m e n tária s .

in h a m b u p e /B A , xx d e  xxxx de 2 0 2 6 .

C Â M A R A  DE VEREADORES DE IN H A M B U P E -B A H IA

CNPJ 0 0 .4 3 4 .7 0 8 /0 0 0 1 -5 0  

P re d id e n te  

CON TR ATA NTE

X xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CNPJ n9.

R e p re s e n ta n te  Legal 

CPF n9. xxxxx  

CO N TRA TA DA

T e ste m u n h as :

5) N o m e  : 2) N o m e:

CPF: CPF:

2 6

Rua T e n ó rio  B atista  L im a, 1 4 5  - C e n tro  -  CEP 4 8 .4 9 0 -0 0 0  T e le fa x  (7 5 ) 3 4 3 1 -2 1 0 2  /  3 3 3 9 /3 3 0 6

E -m ail: c m in h a m b u p e @ y a h o o .c o m .b r


